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Por Wilson Knoner Campos

  

As consequências de eventual mudança de entendimento do STJ sobre a natureza
jurídica do rol de cobertura da ANS

  

1. INTRODUÇÃO

  

O tema da judicialização da saúde no Brasil pode ganhar um novo componente. É que a
Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) iniciou em 16/09/2021 a revisitação1 do
tema da natureza jurídica do rol de procedimentos e eventos em saúde da Agência Nacional de
Saúde Suplementar (ANS) que estabelece o que deve ser coberto pelas operadoras de plano
de saúde.

  

O julgamento foi iniciado em 16/09, mas suspenso após a prolação do voto do Ministro Luis
Felipe Salomão, relator do EREsp 1886929/SP, presente pedido de vista da Ministra Nancy
Andrighi. Assim, o julgamento poderá ser retomado na próxima sessão, que segundo o
calendário oficial do STJ, seria em 22/09 (as próximas datas são: 13 e 27 de outubro; 10 e 24
de novembro; não consta data em dezembro). Mas ainda não há data certa para a
continuidade.

  

A questão pode ser resumida na seguinte equação jurídica: o rol de cobertura estabelecido
pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) é taxativo ou é exemplificativo? Pode uma
cláusula contratual limitar a cobertura de procedimentos ou tratamentos invocando a
taxatividade desse rol? Essa é a questão que o STJ começou a reexaminar no dia 16/09.
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Leia aqui na íntegra .

  

Fonte: Migalhas, em 22.09.2021
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https://www.migalhas.com.br/depeso/351959/cobertura-dos-planos-de-saude-e-rol-da-ans

